
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR
CNPJ 95.587.770/0001-99

Rua 7 de Setenbro, 720 - Centro
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura@riobonito.pr.gov.br
   85340-000        -        Rio Bonito do Iguaçu        -        Paraná

 Processo dispensa

Nr.: 24/2025

 Processo Adm.: 313/2025
 Data do Processo: 18/12/2025

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE PROCESSO DE DISPENSA

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14133/2021, Lei 14.981/2024 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo
exarado pela Comissão de Licitações e parecer jurídico, resolve:

01 - Ratificar o presente Processo nestes termos:

a)  Nr. Processo 313/2025
b) Nr. Licitação 24/2025
c)  Modalidade Processo dispensa
d)  Data de Homologação 22/12/2025
e) Objeto da Licitação CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM

ENGENHARIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS, MEDIANTE
DISPONIBILIZAÇÃO DE NO MÍNIMO 02 (DOIS) ENGENHEIROS CIVIS, COM
CARGA HORÁRIA DE 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS CADA, PARA
ATUAÇÃO PRESENCIAL NO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU/PR,
PELO PERÍODO DE 04 (QUATRO) MESES, VISANDO ATENDER ÀS
DEMANDAS EXTRAORDINÁRIAS DECORRENTES DA SITUAÇÃO DE
CALAMIDADE PÚBLICA DECRETADA PELO DECRETO MUNICIPAL Nº 305/2025

Empresa(s) vencedora(s): 

MARIN E SIMIONATO SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA
CNPJ 48.691.405/0001-40
R DONA ROSA STEDILE Coronel Vivida-PR
CEP 85550-000

MARIN E SIMIONATO SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA
Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço total

1 1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA  Contratação emergencial
de empresa especializada em engenharia para prestação
de serviços técnicos, mediante disponibilização de no
mínimo 02 (dois) engenheiros civis, com carga horária de
40 (quarenta) horas semanais cada, para atuação
presencial no Município de Rio Bonito do Iguaçu/PR, pelo
período de 04 (quatro) meses, visando atender às
demandas extraordinárias decorrentes da situação de
calamidade pública decretada pelo Decreto Municipal nº
305/2025.

 Valor
mensal
por
profissional:
R$
12.400,00
(doze mil e quatrocentos reais)

 Quantidade:
02
(dois)
Engenheiros Civis

 Periodo:
04
(quatro)
meses.

MES 4,00 24.800,00 99.200,00

TOTAL 99.200,00

R$ 99.200,00 (Noventa e Nove Mil e Duzentos Reais). 

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 22 de dezembro de 2025.

...............................................
SEZAR AUGUSTO BOVINO

Prefeito Municipal
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